
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .4  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO  

DECRETO N°098/2011 

, Declara de utilidade pública a A.R.A - Associação •de 
Recuperação de Alcoólatra; Associação sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ n.°. 77.252.583/0001-72. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
desuas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3.526, de 25 de março de 
0; 

• CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente constituída; 

CONSIDERANDO que a entidade está em efetivo funcionamento e serve 
nteressadamente ai  coletividade; 

_ 
CONSIDERANDO que os cargos de sua diretoria, conselhos ficais, 

)erativos ou consultivos não são• remunerados; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico, emitido pela Secretaria Municipal de 
o Social, afirmando que a entidade encontra-se regular quanto às suas finalidades 
tutárias e com posicionamento favorável quanto à declaração de utilidade pública da 
Jade; 

DECRETA: 
, 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública á `A.R.A - Associação de 
uperação de AlcOatna'A, .kasSpe,i-eãOASem,:,fir,Isz.11ueÉptiyós, devidamente inscrita no 
'J sob n° 77.252.5837000-72CíM'aé-'n'a'k'uà'áb?,PoÉertO Janeiro, 4583, Jardim 

_,..; polis, no Municípiá de-Urra:amai--partná2—'2- 
Li 

, 	,YI 3Z1 

Art. 2°. Este Decrètà entrá'eret vig-ór,n 	Lkléáisua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL- w  .-aos44-de-,ab-r. 	ai wsto ; 1  en-um.27W4-i i.ruci-!,2.1,p,  .i , 

ARMANDO CO DT FILH 
Secretário de A 	istraçãO 
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